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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso x e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da emenda consti-
tucional estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$6.285,52 (seis mil duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), em favor de lidia MartiNs fraNco, na condição de compa-
nheira do ex-segurado ailson cordeiro calilo, pertencente ao quadro de 
ativos da secretaria da fazenda - sefa, onde exerceu o cargo de técnico, 
mat. nº 5052726/2, falecido em 02/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará - igePPs

Protocolo: 1032142
PoRtARiA AP Nº 117 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1127876 
e sisPrev Nº 2024.04.0092P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; Art. 1º, inciso 
III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, 
§1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da 
lei complementar federal nº 173/2020, incluído pela lei complementar 
federal nº 191/2022, Maria clea liMa viegas freire MeNdes dos 
reis PiNto MartiNs, mat. nº 2010160/1, na função de técnico em saú-
de, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de saúde 
Pública - sesPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
6.901,98 (seis mil, novecentos e um reais e noventa e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.875,54
1.500,43
937,77

2.588,24
6.901,98

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032557
PoRtARiA AP Nº 118 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
iNvalidez - Processo Pae nº 2012/564624 e sisPrev Nº 2024.03.0093P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, aliPio abidoral fraN-
Ça, mat. nº 545295/1, na função de vigia referência i, pertencente ao 
quadro de pessoal da secretaria de estado de educação - sedUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$3.122,27 (três mil cento e 
vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de r$ 1.951,42
adicional por tempo de serviço – 60%

1.951,42
1.170,85

total de Proventos 3.122,27

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 08/02/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/02/2024, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da secretaria de estado de Planejamento e administração - sePlad.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032563

PoRtARiA AP Nº 115 DE 11 DE JANEiRo DE 2024.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/211562 e 
sisPrev Nº 2024.04.0088P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, lUtÉrcio silva garcia, mat. nº 5054443/1, no cargo de 
Professor classe i, nível j, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de estado de educação – sedUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$13.675,90 (treze mil, seiscentos e setenta e cinco reais e 
noventa centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

4.648,64
3.718,91
287,82

5.020,53
13.675,90

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1032566
PoRtARiA Ps Nº 0111 DE 11 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício de PeNsÃo Por Morte - Proces-
so Nº 2022/572572.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedido pela Portaria Ps 
n° 1237, de 01/06/2014, e retificado pela Portaria RET PS nº 0058 de 
02/01/2017, a beneficiária CRISTIANE DO SOCORRO SOUSA COSTA MES-
QUITA, nos termos do parecer técnico, ficando os percentuais assim distri-
buídos entre os dependentes habilitados
i.1- 50% em favor de breNa YNgrid costa MesQUita, na condição de 
filho menor, no valor de R$ 2.108,97 (dois mil cento e oito reais e noventa 
e sete centavos), com fundamento nos artigos 6º inciso ii, 25, 25-a, inciso 
ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/02, 
alterada pelas leis complementares 044/03, 049/05, 051/06 e 070/10.
i.3 – 50% em favor de cristiaNe do socorro soUsa costa MesQUi-
ta, na condição de cônjuge, no valor de r$ 2.108,96 (dois mil cento e oito 
reais e noventa e seis centavos)), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010
Perfazendo o valor atualizado de r$ 4.217,93 (quatro mil, duzentos e de-
zessete reais e noventa e três centavos) provenientes do óbito do ex-segu-
rado adoNisedec de freitas MesQUita, o qual pertencia ao quadro de 
ativos da Polícia Militar do estado do Pará, na graduação de 3º sargento/
PM, sob a matrícula nº 5780454/1, falecido em 09/04/2013.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(10/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela 
emenda constitucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição esta-
dual/1989, com redação da emenda constitucional estadual nº 15/1999, 
c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela 
lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1032568
PoRtARiA Ps Nº 0050 DE 03 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a coNcessÃo do beNefÍcio PrevideNciário de PeN-
sÃo Por Morte - Processo Nº 2023/1439869.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i 
e §5°, 14, inciso x, §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1º, ii, §2º, 36, 36-a, caput, §2°, inciso ii e 36-c da lei complementar 


